
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

DISPÕE SOBRE A PERMUTA DE BENS IMÓVEIS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica, pela presente Lei Complementar, o Poder Executivo Municipal, autorizado com

fundamento no artigo 105, inciso I, alínea “b” da Lei Orgânica Municipal, a efetuar a

permuta  de  áreas  particulares  por  uma  área  pública,  pertencente  à  municipalidade,

abaixo descritas:

I – ÁREA PARTICULAR: uma área de terras resultante do desmembramento da área

situada na Avenida Afonço Valera, a ser destacada da matrícula nº 144.620 do 2º CRI e

unificada à matrícula nº 144.618 do 2º CRI, com a seguinte descrição: inicia em um

ponto situado no alinhamento predial da Avenida Afonço Valera, distante 79,75 metros

da projeção do alinhamento predial da Avenida Herbert Faleiros; deste ponto segue pelo

alinhamento predial da Avenida Afonço Valera, em curva de raio de 200,00 metros com

desenvolvimento de 6,33 metros; deste ponto deflete à direita e segue a distância de

50,53 metros, confrontando com a área remanescente do imóvel matriculado sob o nº

144.620 no 2º CRI, de propriedade de Leandro Luiz de Araujo Lima Zaparoli; deste

ponto deflete à direita com ângulo interno de 7°11’51” e segue a distância de 50,23

metros,  confrontando com a Área Institucional  2 do loteamento denominado Jardim

Cybelli, de propriedade do Município de Ribeirão Preto, matriculado sob o nº 144.618

no 2º CRI, alcançando o ponto de início e fim descrição perimétrica, perfazendo uma

área total de 159,09 metros quadrados, de propriedade de Leandro Luiz de Araujo Lima

Zaparoli, avaliada em R$ 71.856,18 (setenta e um mil oitocentos e cinquenta e seis reais

e dezoito centavos), conforme avaliação constante do Processo Administrativo nº 2023

017379;
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II – ÁREA PARTICULAR: uma área de terras resultante do desmembramento da área

com frente para a Avenida Afonço Valera, do loteamento denominado Jardim Cybelli,

nesta cidade, a ser destacada da matrícula nº 144.620 do 2º CRI e unificada à matrícula

nº 185.659 do 2º CRI, com a seguinte descrição: inicia em um ponto situado a 50,53

metros do alinhamento predial da Avenida Afonço Valera; ponto este no alinhamento

predial da Avenida Afonço Valera, distante 86,08 metros da projeção do alinhamento da

Avenida  José  Herbert  Faleiros;  deste  ponto  segue  a  distância  de  82,34  metros

confrontando com a área  remanescente,  de  propriedade de  Leandro Luiz  de  Araujo

Lima Zaparoli, matriculado sob nº 144.620 no 2º CRI; deste ponto deflete à direita com

ângulo interno de 15°47’32” e segue a distância de 80,92 metros, confrontando com a

Área Institucional 1 do loteamento denominado Reserva São José, situado na Avenida

José Herbert Faleiros, de propriedade do Município de Ribeirão Preto, matriculado sob

o nº 185.659 do 2º CRI, deste ponto deflete à direita com ângulo interno de 85°42’28” e

segue  a  distância  de  22,47  metros  confrontando  com  o  remanescente  da  Área

Institucional 2 do loteamento denominado Jardim Cybelli, de propriedade do Município

de Ribeirão Preto, matriculado sob o nº 144.618 no 2º CRI, alcançando o ponto de

início  e  fim  da  descrição  perimétrica,  formando  o  ângulo  interno  de  78°30’00”,

perfazendo a área total de 906,63 metros quadrados, de propriedade de Leandro Luiz de

Araujo  Lima  Zaparoli,  avaliada  em  R$  409.497,57  (quatrocentos  e  nove  mil

quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta e sete centavos), conforme avaliação

constante do Processo Administrativo nº 2023 017379;

III – O IMÓVEL PÚBLICO: uma área de terras destacada da Área Institucional 1 do

loteamento denominado Reserva São José, situada na Rua Antônio Aguiar, nesta cidade,

a ser destacada da matrícula nº 185.659 do 2º CRI e unificada à matrícula nº 144.620 do

2º CRI com a seguinte descrição: inicia em um ponto localizado no alinhamento predial

da Rua Antônio Aguiar,  na confrontação com o imóvel da matrícula nº 144.620, de

propriedade  de  Leandro  Luiz  de  Araujo  Lima  Zaparoli;  deste  ponto  segue  pelo

alinhamento  predial  da  Rua  Antônio  Aguiar  com  raio  de  150,00  metros  e

desenvolvimento de 32,96 metros; deste ponto deflete à direita e segue a distância de

79,01 metros confrontando com a área remanescente da Área Institucional 1 do 
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loteamento denominado Reserva São José; deste ponto deflete à direita e segue com

ângulo interno de 16°48’32” e segue a distância de 100,93 metros, confrontando com o

imóvel  da  matrícula  nº  144.620  de  propriedade  de  Leandro  Luiz  de  Araujo  Lima

Zaparoli, até encontrar o ponto de início e fim desta descrição, perfazendo a área total

de  1.065,72  metros  quadrados,  de  propriedade  da  Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão

Preto, avaliada em R$ 481.353,75 (quatrocentos e oitenta e um mil trezentos e cinquenta

e  três  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  conforme  avaliação  constante  do  Processo

Administrativo nº 2023 017379.

Art. 2º. O bem público objeto da permuta fica desafetado, passando para a categoria dos bens

patrimoniais, e os bens particulares ingressarão no patrimônio público municipal, como

sistema de lazer.

Art.  3º. Após  as  alterações  indicadas  no  art.  1º,  as  matrículas  passarão  a  ter  a  seguinte

descrição:

I - ÁREA PARTICULAR – MATRÍCULA Nº 144.620 DO 2º CRI: um terreno urbano,

situado na Avenida Afonço Valera, nesta cidade, com a seguinte descrição: inicia em um

ponto situado no alinhamento predial da Avenida Afonço Valera, distante 86,08 metros

da projeção do alinhamento predial da Avenida José Herbert Faleiros; deste ponto segue

pelo alinhamento predial da Avenida Afonço Valera, em curva de raio de 200,00 metros

com desenvolvimento de 45,16 metros; deste ponto deflete à direita, e segue a distância

de 29,65 metros, confrontando com o lote nº 16 da quadra nº 16 situado na Avenida

Afonço Valera  do  loteamento  denominado Jardim Cybelli,  de  propriedade  de  Saulo

Simon Borges, matriculado sob o nº 144.435 no 2º CRI; deste ponto deflete suavemente

à esquerda e segue, com ângulo externo de 172°58’11”, a distância de 182,11 metros

confrontando com o Sistema de Lazer Recreativo 2, do loteamento denominado Jardim

Cybelli, de propriedade do Município de Ribeirão Preto, matriculado sob o nº 144.622

no 2º CRI, com o lote nº 01 da quadra nº 10, do loteamento denominado Jardim Cybelli,

de propriedade de João Ricardo Oliveira Maciel e sua mulher Taís Rodrigues, 
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matriculado sob o nº 144.260 no 2º CRI; deste ponto deflete suavemente à esquerda e

segue, com ângulo externo de 175°27’00”, a distância de 36,39 metros, confrontando

com o prédio nº 471 da Rua Vereador Antônio Rios Neto, de propriedade de Afrânio

José Cardoso Filho e sua mulher Camila Fernanda Tibério Cardoso, matriculado sob o

nº 144.261 no 2º CRI, e com o lote nº 03 da quadra nº 10 do loteamento denominado

Jardim Cybelli, de propriedade de Marta Lilian de Diego Perissato Brandt e seu marido

Hamilton Pierre Brandt, matriculado sob o nº 144.262 no 2º CRI; deste ponto deflete à

direita, e segue pelo alinhamento predial da Rua Antônio Aguiar, em curva de raio de

156,62 metros no desenvolvimento de 59,65 metros;  deste  ponto deflete  à  direita  e

segue  a  distância  de  211,88  metros,  confrontando  161,35  metros  com  a  Área

Institucional  1  do  loteamento  denominado  Reserva  São  José,  de  propriedade  do

Município de Ribeirão Preto, matriculado sob o nº 185.659 no 2º CRI, e 50,53 metros

com a Área Institucional 2, do loteamento Jardim Cybelli, matriculado sob o nº 144.618

do 2º CRI, de propriedade do Município de Ribeirão Preto, alcançando o ponto de início

e fim da descrição perimétrica, perfazendo a área total de 9.731,20 metros quadrados;

II  -  ÁREA PÚBLICA – MATRÍCULA Nº 144.618 DO 2º CRI: uma área de terras

destinada  à  Área  Institucional  2  do  loteamento  denominado  Jardim  Cybelli,  nesta

cidade, com a seguinte descrição: inicia em um ponto situado no alinhamento predial da

Avenida Afonço Valera, distante 49,72 metros da projeção do alinhamento predial da

Avenida José Herbert Faleiros; deste ponto segue pelo alinhamento predial da Avenida

Afonço Valera com raio de 200,00 metros com desenvolvimento de 36,36 metros; deste

ponto deflete à direita e segue a distância de 50,23 metros, deste ponto deflete a direita,

com ângulo interno de 101°30’00”, e segue a distância de 22,47 metros, confrontando

nestas  duas  últimas  linhas  com  o  terreno  situado  na  Avenida  Afonço  Valera,  de

propriedade de Leandro Luiz de Araujo Lima Zaparoli, matriculado sob o nº 144.620 do

2º  CRI;  deste  ponto  deflete  à  direita,  com ângulo  interno de  94°17’32”,  e  segue  a

distância  de  50,23  metros,  confrontando  com a  Área  Institucional  1  do  loteamento

denominado  Reserva  São  José,  situado  na  Avenida  José  Herbert  Faleiros,  de

propriedade do Município de Ribeirão Preto, matriculado sob o nº 185659 no 2º CRI, 
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até encontrar o ponto de início e fim da presente descrição perimétrica, perfazendo a

área de 1.484,48 metros quadrados;

III - ÁREA PÚBLICA – MATRÍCULA Nº 185.659 DO 2º CRI: área remanescente da

Área Institucional 1 (um) do loteamento denominado Reserva São José, nesta cidade,

situado na Avenida José  Herbert  Faleiros,  entre  a  Rua Antônio Aguiar  e  a  Avenida

Afonço  Valera,  com  a  seguinte  descrição:  inicia  em  um  ponto  localizado  na

confrontação com o lote nº 9 da quadra nº 5 e com a Avenida José Herbert Faleiros;

deste ponto, segue por esta avenida na distância de 78,51 metros; daí, deflete à direita e

segue pela confluência da Avenida José Herbert Faleiros com a Avenida Afonço Valera

em linha curva com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 10,85 metros; daí, deflete

à esquerda e segue em linha curva com raio de 53,00 metros e desenvolvimento de

41,38 metros;  daí,  deflete  à  direita  e  segue ainda pela  confluência  da Avenida José

Herbert Faleiros com a Avenida Afonço Valera em linha curva com raio de 46,00 metros

e desenvolvimento de 13,79 metros; deste ponto deflete à direita e segue a distância de

50,23 metros, deste ponto deflete à esquerda com ângulo externo de 94°17’32” e segue

a  distância  de  22,47  metros,  confrontando  nestas  duas  últimas  linhas  com  a  Área

Institucional 2, do loteamento Jardim Cybelli; deste ponto deflete à direita com ângulo

interno  de  78°30’00”  e  segue  a  distância  de  161,35  metros,  confrontando  com

propriedade  de  Leandro  Luiz  de  Araujo  Lima  Zaparoli  (matrícula  nº  144620);  daí,

deflete à direita e segue pela Rua Antônio Aguiar em linha curva à esquerda com raio de

150,00 metros e desenvolvimento de 111,84 metros; deste ponto deflete à direita e segue

ainda na mesma confrontação na distância de 13,58 metros; deste ponto deflete à direita

com ângulo interno de 52°26’06” e segue a distância de 89,62 metros, confrontando

com os lotes nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 da quadra nº 5; deste ponto deflete à esquerda

com ângulo externo de 90°0’0” e segue na distância de 36,75 metros, confrontando com

o lote nº 9 da quadra nº 5, alcançando o ponto inicial desta descrição, perfazendo a área

total de 17.789,55 metros quadrados. PR
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Art. 4º. O proprietário particular deverá efetuar no prazo de 30 (trinta) dias da publicação da

presente lei o pagamento do valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) como contrapartida

pela  permuta  ora  autorizada,  mediante  depósito  a  ser  realizado  na  conta  bancária

destinada ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FUNDURB).

Art. 5º.  Todas as despesas decorrentes da permuta ora autorizada, relativas às alterações nas

matrículas, às custas de levantamento topográfico, retificação de área, destacamento e

fusão  das  áreas  permutadas,  lavratura  da  escritura  de permuta e  seus  respectivos

registros correrão por conta do proprietário do imóvel particular. 

§ 1º. O proprietário particular deverá registrar a escritura de permuta no prazo máximo

de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação da presente lei, podendo o prazo ser

prorrogado uma única vez por igual período após manifestação positiva pela Prefeitura

Municipal, independentemente de nova lei.

§  2º. Após  a  publicação  desta  lei,  o  proprietário  particular  será  responsável

exclusivamente  pelo  pagamento  de  todos  os  tributos  e  ônus  de  qualquer  natureza

incidentes  sobre  os  imóveis  permutados,  incluindo  energia  elétrica,  água  e  esgoto,

devendo proceder junto aos órgãos responsáveis para alteração da titularidade a partir

do registro da escritura da permuta.

§ 3º. O descumprimento de qualquer disposição desta lei pelo particular acarretará a

revogação da permuta, sendo que os imóveis públicos retornarão à posse e propriedade

da  Prefeitura  Municipal,  independentemente  de  notificação,  sem  qualquer  direito  à

retenção ou indenização por benfeitoria ou acessão de qualquer espécie.

Art.  6º. Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário. PR
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DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 26 de outubro de 2023.

Of. n.º 3.218/2023-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente  a  finalidade de encaminhar  a  Vossa Excelência,

para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei Complementar que:

“DISPÕE SOBRE A PERMUTA DE BENS IMÓVEIS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”, justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O  Projeto  de  Lei  Complementar  tem  por  objetivo  autorizar  a

permuta de bens imóveis, localizados nos loteamentos Jardim Cybelli e Reserva São José.

A permuta foi  requerida pelo proprietário do imóvel particular e

busca um melhor aproveitamento da área pública com a nova configuração, que a tornará mais

regular. Vale destacar que a permuta não trará nenhum prejuízo à municipalidade, tampouco

importa em diminuição da referida área.

Informamos  que  a  permuta  envolve  dois  imóveis  públicos  –

matrículas nºs 144.618 e 185.659 e um imóvel particular – matrícula nº 144.620.

As áreas dos referidos imóveis serão retificadas,  sendo realizado

inicialmente o desdobro e após a unificação das áreas permutadas, da seguinte forma:

- destacamento de 159,09 m² do imóvel da matrícula nº 144.620, de

propriedade  do  requerente,  a  ser  unificada  com  o  imóvel  da  matrícula  nº  144.618,  de

propriedade da Prefeitura Municipal;

- destacamento de 906,63 m² do imóvel da matrícula nº 144.620, de

propriedade  do  requerente,  a  ser  unificada  com  o  imóvel  da  matrícula  nº  185.659,  de

propriedade da Prefeitura Municipal;

- destacamento de 1.065,72 m² do imóvel da matrícula nº 185.659,

de propriedade da Prefeitura Municipal, a ser unificada com o imóvel da matrícula nº 144.620

de propriedade do requerente.

De forma resumida, a permuta ocorrerá da seguinte forma:

-  áreas  destacadas  do  imóvel  da  matrícula  nº  144.620,  de

propriedade do requerente: 159,09 m² + 906,63 m² = 1.065,72 m²;
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

- área destacada do imóvel da matrícula nº 185.659, de propriedade

da Prefeitura Municipal: 1.065,72 m².

Seguem em anexo  os  croquis  indicando as  alterações  que  serão

realizadas nos imóveis.

 

As áreas foram avaliadas, conforme laudo em anexo, e o valor da

área pública é igual ao valor da soma das áreas destacadas do imóvel particular, ou seja, R$

481.353,75 (quatrocentos e oitenta e um mil trezentos e cinquenta e três reais e setenta e cinco

centavos).

Com os  destacamentos  e  unificações,  a  divisa  entre  os  imóveis

passará a ser uma linha reta e contínua, melhorando o aproveitamento dos imóveis. E o melhor

aproveitamento da área possibilitará ao requerente a abertura de um complexo esportivo no

local (academia, quadras esportivas etc), gerando empregos e atividade econômica na região, o

que se afigura de interesse público.

Vale  acrescentar  que  todas  as  custas  com  as  retificações  das

matrículas decorrentes da permuta, bem como o registro em cartório serão de responsabilidade

do requerente, que ainda fará um depósito no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) como

contrapartida pela permuta autorizada, destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento

Urbano (FUNDURB).

Expostas,  dessa  forma,  as  razões  que  justificam  a  propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do artigo

42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a

Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração, subscrevemo-nos.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

A t e n c i o s a m e n t e,

DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo nº 2023/017379 

 

 

 

 

LEANDRO LUIZ DE ARAUJO LIMA ZAPAROLI, já qualificado, nos autos do processo 

administrativo de PERMUTA DE ÁREA, vem à presença de Vossa Senhoria, tendo em vista o 

despacho de folhas (...), que determinou a juntada dos projetos de permuta das áreas, informar 

e apresentar os projetos anexo. 

 

Primeiramente cumpre informar que o requerente contratou profissional para 

realização do levantamento topográfico das áreas, e o mesmo identificou a necessidade de 

realizar retificação de área das mesmas para possibilitar o destacamento e unificação das áreas 

a serem permutadas. 

 

As medidas e área superficial do imóvel do requerente (matriculado sob o nº 

144620), possuem pequenas diferenças, mas precisa ser retificado para possibilitar o desdobro 

e unificação com as áreas a serem permutadas da Prefeitura. 

 

O imóvel da Prefeitura, matriculado sob o nº 144618, não possuem ângulos 

internos ou azimutes, por isso precisa ser retificado para possibilitar o desdobro e unificação 

com a área do requerente. 
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O outro imóvel da Prefeitura, matriculado sob o nº 185659, está com a medida de 

frente para Avenida José Herbet Faleiros equivocada, a medida constante do registro é de 75,00 

metros, enquanto que no local o correto é 78,51 metros. Ademais, na descrição do imóvel 

quando menciona a medida de 232,08 metros, consta somente a confrontação com o imóvel da 

matrícula nº 144620, enquanto que o correto é identificar que confronta 232,08 metros, sendo 

50,23 metros com o imóvel da matrícula nº 144618 e 181,85 metros com o imóvel da matrícula 

nº 144620. Por fim, há necessidade de incluir ângulos internos ou azimutes para possibilitar o 

desdobro e unificação das áreas permutadas. 

 

Após as retificações de área dos 03 imóveis, cujas as custas serão integralmente 

arcadas pelo requerente, teremos que realizar o desdobro e unificação das áreas permutadas, 

lavrando a respectiva escritura, da seguinte forma: 

 

1) Destacamento de 159,09 metros quadrados do imóvel da matrícula nº 144620, 

de propriedade do requerente para unificação no imóvel da matrícula nº 

144618 de propriedade da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto; 

2) Destacamento de 906,63 metros quadrados do imóvel da matrícula nº 144620, 

de propriedade do requerente para unificação no imóvel da matrícula nº 

185659 de propriedade da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto; 

3) Destacamento de 1.065,72 metros quadrados do imóvel da matrícula nº 

185659, de propriedade da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto para 

unificação no imóvel da matrícula nº 144620 do requerente; 

 

Resumo as áreas permutadas serão iguais: 

- Áreas destacadas do imóvel da matrícula nº 144620, de propriedade do 

requerente: 159,09 + 906,63 = 1.065,72 m²; 

 

- Área destacada do imóvel, matriculado sob o nº 185659, de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto: 1.065,72 m²; 
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Com os destacamentos e unificações a divisa entre os imóveis ficará uma linha reta 

e continua melhorando o aproveitamento das áreas. Ademais, o requerente realizará o depósito 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais) aos cofres públicos em contrapartida pela realização da 

permuta, conforme informado em manifestação anterior. 

 

Diante do exposto, requer-se a juntada dos projetos de retificação de área, 

desdobro e unificação; autorização para realização das retificações de área dos imóveis da 

Prefeitura; deferimento do pedido de permuta da forma ora proposta com a contrapartida de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) aos cofres públicos, com a realização de todos os procedimentos 

de praxe para prática dos atos acima discriminados. 

Termos em que. 

Pede deferimento. 

Ribeirão Preto, SP, 13 de setembro de 2023. 

 

 

Leandro Luiz de Araujo Lima Zaparoli 

OAB/SP nº 264.530 
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